
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

SEXTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha, o “Senhor 

Inaldo da Silva Barbosa” no uso de suas atribuições que lhe confere o 

Artigo 39, Inciso XXV, Alínea a, vem por meio deste CONVOCAR todos os 

vereadores (as) desta Casa Legislativa, para a SÉTIMA Sessão 

Extraordinária, a ocorrer no dia 12/12/2025 às 10-00 com o intuito de 

discussão e votação das seguintes matérias:  

SUBSTITUTIVO 01 AO PROJETO DE LEI 044/2025 "Institui a política municipal 

da criança alfabetizada no âmbito do Município de Chapada Gaúcha 

e dá outras providências." 

PROJETO DE LEI 053/2025 “Acrescenta o art. 3º-a à Lei Municipal n° 

1.103/2025, que dispõe sobre a cessão de uso de bens imóveis, e dá 

outras providências". 

 

 

  

Chapada Gaúcha – MG, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

INALDO DA SILVA BARBOSA 

Presidente 
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